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AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA 
 
AGRAVADO: LUZINETE DOS SANTOS 
 
 
 
RELATOR(A): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0802562-50.2021.8.14.0000
 

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S.A.
 

AGRAVADO: LUZINETE DOS SANTOS
 

COMARCA DE ORIGEM: 2º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ALTAMIRA
 

RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 
 

EXPEDIENTE: 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
 

 
 

 
 

EMENTA
 

 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE

DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS E PEDIDO DE TUTELA DE

URGÊNCIA -  SUSPENSÃO DOS DESCONTOS NA CONTA DA RECORRIDA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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EM RELAÇÃO AO CONTRATO INDICADO NA EXORDIAL E DETERMINAÇÃO

DE RETIRADA DO SEU NOME DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO -

AUSENTE A PROBABILIDADE DO DIREITO ALEGADO PELO AGRAVANTE -

PRESENTE O PERICULUM IN MORA INVERSO – FIXAÇÃO DE MULTA, EM

CASO DE DESCUMPRIMENTO – POSSIBILIDADE - VALOR QUE ENCONTRA-

SE DENTRO DOS PARÂMETROS DE PROPORCIONALIDADE E

RAZOABILIDADE – INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - CABIMENTO –

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
 

 
 

1. A decisão agravada deferiu o pedido de tutela de urgência pleiteado na inicial,

determinando a suspensão dos descontos das cobranças referentes ao contrato

nº 056.710.628, bem como a exclusão do nome da requerente/agravada do

cadastro de proteção de crédito, sob pena de multa diária de R$ 200,00

(duzentos reais), limitada a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em caso de

descumprimento, invertendo o ônus da prova.
 

2. Ausente a probabilidade do direito alegado pela instituição financeira

agravante, face a não demonstração, nesse momento processual, de que a

recorrida teria ciência do contrato de empréstimo.
 

3. Está presente o periculum in mora inverso, já o nome da recorrida foi inscrito

nos órgãos de protelação ao crédito.
 

4. Quanto à fixação de multa por descumprimento da ordem liminar, observa-se

que art. 497 do CPC prevê a possibilidade de o Juiz impor multa diária ao réu,

para que cumpra com sua obrigação. O valor fixado de R$200,00 por dia de

descumprimento, limitado ao valor de R$ 5.000,00 mostra-se dentro dos

parâmetros legais e da razoabilidade.
 

5. Inversão do ônus de prova. Possibilidade. Contrato de adesão.
 

6. Recurso Conhecido e Desprovido. Manutenção da decisão guerreada em todas

as suas disposições. É como voto.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE INSTRUMENTO, tendo

agravante BANCO DO BRASIL S.A. e agravada LUZINETE DOS SANTOS.
 

Acordam Excelentíssimos Senhores Desembargadores, membros da 2ª Turma de

Direito Privado deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em turma, em plenário

virtual, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, mantendo a

decisão de 1ª Grau, nos termos do voto da Excelentíssima Desembargadora-Relatora Maria de

Nazaré Saavedra Guimarães.
 

MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES
 
Desembargadora – Relatora
 

 
 

 
 

RELATÓRIO
 

 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0802562-50.2021.8.14.0000
 

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S.A.
 

AGRAVADO: LUZINETE DOS SANTOS
 

RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 
 

EXPEDIENTE: 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
 

 
 

RELATÓRIO
 

 
 

Tratam os presentes autos de AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO

SUSPENSIVO interposto pelo BANCO DO BRASIL S.A., contra Decisão Interlocutória proferida

pelo MM. 2º Vara cível e empresarial de altamira que, nos autos da AÇÃO DECLARATÓRIA DE

INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C RESTITUIÇÃO E INDENIZAÇÃO POR DANOS, ajuizada

contra si por LUZINETE DOS SANTOS, deferiu o pedido de tutela de urgência pleiteado na

inicial, determinando a suspensão dos descontos das cobranças referentes ao contrato nº
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056.710.628, bem como a exclusão do nome da requerente/agravada do cadastro de proteção de

crédito, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), limitada a R$ 5.000,00 (cinco mil

reais), em caso de descumprimento, invertendo o ônus da prova.
 

Aduz a instituição financeira ora agravante que não há nenhuma irregularidade nos atos

praticados e que não estão presentes os requisitos do art. 300 do CPC para a concessão da

medida, pugnando pela reforma do decisum.
 

Afirma que a multa cominatória fixada no decisum agravado seria excessiva,

caracterizando enriquecimento ilícito, violando os princípios da proporcionalidade e da

razoabilidade.
 

Sustenta que o pedido de inversão do ônus da prova não poderá ser acolhido, visto que a

disposição legal prevista no CDC não é geral e absoluta, mas sim medida excepcional, devendo

ser analisada casuisticamente, não havendo razões para o deferimento deste benefício à parte

autora na presente demanda.
 

Pugna, assim, pela concessão de efeito suspensivo e ao final o provimento do recurso

para que seja cassada na integra a decisão agravada.
 

Coube-me, por distribuição julgar o presente feito.
 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (ID 4843520).
 

O prazo pra apresentação das contrarrazões decorreu in albis, conforme certidão ID

5038686.
 
É o relatório.
 
 
 

VOTO
 
 
 

VOTO
 

 
 

Preenchidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade recursal,

conheço do presente agravo.
 

 
 

MÉRITO
 

O presente recurso tem por escopo atacar a decisão proferida pelo Juízo “a quo”, que 

deferiu o pedido de tutela de urgência pleiteado na inicial, determinando a suspensão dos

descontos das cobranças referentes ao contrato nº 056.710.628, bem como a exclusão do nome
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da requerente/agravada do cadastro de proteção de crédito, sob pena de multa diária de R$

200,00 (duzentos reais), limitada a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em caso de descumprimento,

invertendo o ônus da prova
 

É cediço que para a concessão da medida de urgência é imprescindível a presença dos

requisitos previstos em Lei, que são: a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao

resultado útil do processo. Ademais, é preciso que não haja perigo de irreversibilidade da medida,

consoante previsão do art.300 do CPC. Vejamos:
 

 
 
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos
que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo.
 
§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o
caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos
que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada
se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.
 
§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após
justificação prévia.
 
§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida
quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.
 

 
 

Essas exigências deverão comparecer nos autos para demonstrar cabalmente ao

Magistrado o preenchimento dos ditames legais, impondo o exercício de ponderação na análise

do feito, sob pena de banalização da medida.
 

Segundo a processualística, somente é possível cogitar de tutela de urgência se restar

configurada uma situação de emergência (in WAMBIER, Teresa Arruda Alvim [et al]. Primeiros

Comentários ao Novo Código de Processo Civil. 1 ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais,

2015, p.498).
 

No caso dos autos, pelo que se observa a partir dos documentos trazidos pela

instituição bancária, nesse momento processual, não restou demonstrado que a autora/agravada

poderia ter o seu nome negativado, no valor de R$ 21.014,10 (vinte e um mil e quatorze reais e

dez centavos) em razão de empréstimo que a mesma não reconhece ter efetuado.
 

Além disso, consoante bem pontuou o magistrado a quo, mostra-se inviável a recorrida

realizar a produção de prova negativa, especialmente em razão da inversão do ônus da prova,

cabendo a ora agravante comprovar a realização do empréstimo, o que, repise-se, em cognição

não exauriente, não se pôde observar.
 

É sabido que estando a instituição bancária submetida ao regime jurídico instituído pelo

Código de Defesa do Consumidor, esta tem a responsabilidade objetiva, independente de dolo ou
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culpa, pelos danos causados a seus clientes, como ocorreu no caso em tela.
 

Desse modo, verifico estar presente o periculum in mora inverso, uma vez que a

agravada teve seu nome inscrito nos órgãos de proteção ao crédito, onde pontua que a

assinatura constante do instrumento seria uma falsificação grosseira, de sorte que a modificação

do decisum por certo acarretaria prejuízo a mesma.
 
Nesse sentido, é o entendimento da jurisprudência: 

  
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS.
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS. NECESSIDADE DE MAIOR DILAÇÃO
PROBATÓRIA. COGNIÇÃO EXAURIENTE. - Na hipótese o cerne da
questão cinge a discutir se há ou não a existência da contratação (em si) do
empréstimo. Assim, partindo de uma análise perfunctória dos autos, não se
verifica qualquer relação com a adequação/limitação dos descontos
operados em conta corrente, questão esta abarcada pelo julgamento
recentemente emanado pelo STJ (REsp: 1586910 SP) - Em havendo
decisão judicial sustando provisoriamente a ocorrência do débito, até que
haja, nos autos, elementos que permitam comprovar (ou não) a contratação,
não se pode perder de vista que, no presente momento da marcha
processual, a reforma da decisão exarada pelo Juízo a quo, embasada em
cognição sumária, é prematura e deve ser reanalisada mediante Juízo de
cognição exauriente, sob o crivo do contraditório, - Cognição sumária
reporta ao termo summariu, do latim. Diz-se do ato realizado de forma
rápida, ou seja, menos profundo da causa, capaz de levar à prolação de
decisões baseadas em juízo de probabilidade, mas não de certeza.
AGRAVO DE INSTRUMETNO DESPROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº
70076184241, Décima Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Gelson Rolim Stocker, Julgado em 29/03/2018) 
  
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. SUSPENSÃO DOS DESCONTOS.
REQUISITOS DA TUTELA PREENCHIDOS. DEFERIMENTO. Para a
concessão da tutela de urgência devem estar presentes os  requisitos
estabelecidos pelo art. 300 do CPC/15, quais sejam, a verossimilhança das
alegações bem como fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação. No caso em comento, embora a parte agravada tenha juntado
contratos assinados pelo autor, as parcelas a eles relacionadas não se
mostram compatíveis com os descontos que vem sendo efetuados. Tutela
deferida. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. (Agravo de Instrumento
Nº 70072789084, Décima Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Giovanni Conti, Julgado em 18/05/2017) 

 
  
 

Noutra ponta, aduz o agravante que o valor arbitrado em caso de descumprimento da

decisão encontra-se fora dos parâmetros de razoabilidade e proporcionalidade, senão vejamos:
 

Como se sabe, o valor fixado a título de astreinte, deve ser estipulado em importância
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considerável a ponto de se consubstanciar em verdadeira ferramenta de coerção, compelindo a

parte a quem dirigida o comando atender à ordem judicial. Sem essa característica, a astreinte

torna-se inócua e sem qualquer utilidade prática.
 

Contudo, deve-se ter em mente o bem jurídico tutelado com a imposição da coerção,

com o escopo de evitar-se o desvirtuamento do instituto ensejando, outrossim o enriquecimento

sem causa da parte beneficiada com a ordem.
 

In casu, insta esclarecer que o MM. Juízo ad quo fixou multa diária no valor de R$ 200,00

(duzentos reais) limitada a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), entendo-a razoável, uma vez que o valor

se mostra adequado a compelir a parte demandada a atender o comando judicial, sem qualquer

descompasso com o objeto do litígio.
 
Corroborando o entendimento supra, vejamos: 
 
  

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
MATERIAIS E MORAIS EM RAZÃO DE VIOLAÇÃO E FRAUDE À CONTA
CORRENTE - CONCESSÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA REQUERIDA -
DEVOLUÇÃO DE VALORES DESCONTADOS DA CONTA BANCÁRIA DO
AUTOR SEM SUA ANUÊNCIA - PRESENÇA DOS REQUISITOS
ENSEJADORES - MANUTENÇÃO DA LIMINAR - RECURSO CONHECIDO
E IMPROVIDO.  1-Em que pese a responsabilidade do banco agravante
seja objetiva, no presente caso, para o deferimento da tutela de urgência
requerida, mostra-se necessário a existência de elementos que evidenciem
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do
processo, nos termos do art. 300 do CPC. Sendo assim, a liminar não pode
ser deferida à base de simples alegações ou suspeitas, deve apoiar-se em
prova preexistente, clara, evidente e portadora de grau de convencimento tal
que a seu respeito não se possa levantar dúvida razoável.  2-In casu, a
própria documentação trazida pelo banco recorrente (fls. 71-122), ratificada
pelos documentos juntados pelo agravado (fls. 223-274), demonstram a
existência de fortes indícios de que as compras, empréstimos e transações
realizadas em nome do autor, ora recorrido, são decorrentes de fraude
perpetrada por terceiros.  3-Conforme se depreende do Boletim de
Ocorrência Policial (fls. 55), bem como dos extratos bancários (fls. 257-262)
e fatura de cartão de crédito  (fls. 240-242), no período questionado pelo
agravado, isto é, entre o dia 07/12/2015 a 10/12/2015, fora realizado saques
que somam R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais), empréstimos que somam
mais de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais) e compras no cartão de
crédito que totalizam mais 30.000,00 (trinta mil reais), transações que
fogem, primeiramente, da realidade econômico-financeira do recorrido, que
é professor aposentado da Universidade Federal do Pará, e que, não se
mostram condizentes com períodos anteriores à alegada fraude, no qual a
fatura do cartão de crédito do agravado, somava, por exemplo, a
importância de mais ou menos R$ 3.000,00 (três mil reais) (fls. 249-250).  
(...) 8- No que concerne a fixação de astreintes, observa-se que art. 497 do
CPC prevê a possibilidade do Juiz impor multa diária ao réu, para que este
cumpra com sua obrigação, independentemente do requerimento do autor.
A intenção é de que a sanção de caráter econômico, influencie no ânimo do
devedor para que este cumpra a prestação que lhe foi imposta.  9- No
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presente caso, o valor fixado de R$ 1.000,00 (hum mil reais) para cada
dia de  descumprimento, até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
se mostra dentro dos parâmetros legais e da razoabilidade,
principalmente considerando o porte econômico do banco agravante. 
10- Portanto, a decisão interlocutória ora combatida, não merece reparos,
devendo ser mantida integralmente, diante da presença dos requisitos
ensejadores para concessão da tutela de urgência, nos termos do art. 300
do CPC.  11- Recurso conhecido e improvido.  (2017.02950210-49 TJEPA,
177.971, Rel. MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES, Órgão
Julgador 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em 11.07.2017,
Publicado em 14.07.2017). 

 
  
 

Na mesma direção: 
 
  

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS MATERIAIS E MORAIS. INTERLOCUTÓRIO QUE DETERMINOU A
RETIRADA DO NOME DA AGRAVADA DO CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO MANTIDO. MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA LIMINAR.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO À UNANIMIDADE. 1.Evidenciada
a ilicitude da conduta do banco Agravante, que promoveu descontos
indevidos no benefício previdenciário da recorrida, sem comprovar a
existência de relação contratual entre as partes, resta patente sua
responsabilidade e correlato dever de se abster de realizar descontos no
benefício em questão. 2.Os descontos indevidos na conta vinculada ao
benefício previdenciário da autora, também motivou a fixação de multa por
descumprimento da ordem liminar, prevista no CPC, art. 497. 3. O valor
fixado de R$ 1.000,00 (hum mil reais) para cada desconto indevido, até o
limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), mostra-se dentro dos parâmetros
legais e da razoabilidade. 4. Recurso conhecido e desprovido à unanimidade.
(Tje/PA. Agravo nº0000847-45.2017.8.14.0000. Relator: Des. Edinea Oliveira
Tavares. Julgado em: 27/03/2018). 

 

Por outro lado, importante mencionar que, nos contratos marcados pela adesão e limitados ao

Código de Defesa do Consumidor, a relação jurídica em tela autoriza a inversão do ônus da prova

(art. 6º, VIII).

Ratificando o entendimento supra, vejamos o precedente:

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇAO DE COBRANÇA. SEGURO

OBRIGATÓRIO (DPVAT). INCIDÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES COGENTES

DO CDC. INVERSAO DO ÔNUS DA PROVA. POSSIBILIDADE.

FERRAMENTA ADEQUADA AO EQUILÍBRIO DA RELAÇAO

PROCESSUAL, EMPREGADA COM O ESCOPO DE REDUZIR A

DESIGUALDADE QUE VISIVELMENTE IMPERA ENTRE AS PARTES.

EVIDENTE VULNERABILIDADE TÉCNICA DA SEGURADA.

INSURGÊNCIA CONHECIDA E DESPROVIDA. (AI n. , de Blumenau, rel.

Des. Luiz Fernando Boller, j. 1º-8-2013). 

Num. 5238497 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES - 29/05/2021 12:38:45
https://pje-consultas.tjpa.jus.br/pje-2g-consultas/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052912384522200000005079200
Número do documento: 21052912384522200000005079200



  
 

A inversão do ônus da prova legitima-se, in casu, não pela vulnerabilidade
socioeconômica, mas pela vulnerabilidade técnica, razão por que esse capítulo da decisão
guerreada também merece ser mantido. 
 

Com tais considerações, firmo entendimento de que a Decisão Atacada deve ser mantida,
uma vez que se reveste dos requisitos legais e observa a jurisprudência temática. 
 
 
 
DISPOSITIVO
 

Ante o exposto, CONHEÇO DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO e 

NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo a decisão guerreada em todas as suas disposições,

observando-se a fundamentação acima expendida.
 

É como voto.

MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES
Desembargadora-Relatora
 

 
 
 
 

Belém, 26/05/2021
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0802562-50.2021.8.14.0000
 

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S.A.
 

AGRAVADO: LUZINETE DOS SANTOS
 

RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 
 

EXPEDIENTE: 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
 

 
 

RELATÓRIO
 

 
 

Tratam os presentes autos de AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO

SUSPENSIVO interposto pelo BANCO DO BRASIL S.A., contra Decisão Interlocutória proferida

pelo MM. 2º Vara cível e empresarial de altamira que, nos autos da AÇÃO DECLARATÓRIA DE

INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C RESTITUIÇÃO E INDENIZAÇÃO POR DANOS, ajuizada

contra si por LUZINETE DOS SANTOS, deferiu o pedido de tutela de urgência pleiteado na

inicial, determinando a suspensão dos descontos das cobranças referentes ao contrato nº

056.710.628, bem como a exclusão do nome da requerente/agravada do cadastro de proteção de

crédito, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), limitada a R$ 5.000,00 (cinco mil

reais), em caso de descumprimento, invertendo o ônus da prova.
 

Aduz a instituição financeira ora agravante que não há nenhuma irregularidade nos atos

praticados e que não estão presentes os requisitos do art. 300 do CPC para a concessão da

medida, pugnando pela reforma do decisum.
 

Afirma que a multa cominatória fixada no decisum agravado seria excessiva,

caracterizando enriquecimento ilícito, violando os princípios da proporcionalidade e da

razoabilidade.
 

Sustenta que o pedido de inversão do ônus da prova não poderá ser acolhido, visto que a

disposição legal prevista no CDC não é geral e absoluta, mas sim medida excepcional, devendo

ser analisada casuisticamente, não havendo razões para o deferimento deste benefício à parte

autora na presente demanda.
 

Pugna, assim, pela concessão de efeito suspensivo e ao final o provimento do recurso

para que seja cassada na integra a decisão agravada.
 

Coube-me, por distribuição julgar o presente feito.
 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (ID 4843520).
 

O prazo pra apresentação das contrarrazões decorreu in albis, conforme certidão ID
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5038686.
 
É o relatório.
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VOTO
 

 
 

Preenchidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade recursal,

conheço do presente agravo.
 

 
 

MÉRITO
 

O presente recurso tem por escopo atacar a decisão proferida pelo Juízo “a quo”, que 

deferiu o pedido de tutela de urgência pleiteado na inicial, determinando a suspensão dos

descontos das cobranças referentes ao contrato nº 056.710.628, bem como a exclusão do nome

da requerente/agravada do cadastro de proteção de crédito, sob pena de multa diária de R$

200,00 (duzentos reais), limitada a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em caso de descumprimento,

invertendo o ônus da prova
 

É cediço que para a concessão da medida de urgência é imprescindível a presença dos

requisitos previstos em Lei, que são: a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao

resultado útil do processo. Ademais, é preciso que não haja perigo de irreversibilidade da medida,

consoante previsão do art.300 do CPC. Vejamos:
 

 
 
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos
que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo.
 
§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o
caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos
que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada
se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.
 
§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após
justificação prévia.
 
§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida
quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.
 

 
 

Essas exigências deverão comparecer nos autos para demonstrar cabalmente ao

Magistrado o preenchimento dos ditames legais, impondo o exercício de ponderação na análise

do feito, sob pena de banalização da medida.
 

Segundo a processualística, somente é possível cogitar de tutela de urgência se restar

configurada uma situação de emergência (in WAMBIER, Teresa Arruda Alvim [et al]. Primeiros

Comentários ao Novo Código de Processo Civil. 1 ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais,
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2015, p.498).
 

No caso dos autos, pelo que se observa a partir dos documentos trazidos pela

instituição bancária, nesse momento processual, não restou demonstrado que a autora/agravada

poderia ter o seu nome negativado, no valor de R$ 21.014,10 (vinte e um mil e quatorze reais e

dez centavos) em razão de empréstimo que a mesma não reconhece ter efetuado.
 

Além disso, consoante bem pontuou o magistrado a quo, mostra-se inviável a recorrida

realizar a produção de prova negativa, especialmente em razão da inversão do ônus da prova,

cabendo a ora agravante comprovar a realização do empréstimo, o que, repise-se, em cognição

não exauriente, não se pôde observar.
 

É sabido que estando a instituição bancária submetida ao regime jurídico instituído pelo

Código de Defesa do Consumidor, esta tem a responsabilidade objetiva, independente de dolo ou

culpa, pelos danos causados a seus clientes, como ocorreu no caso em tela.
 

Desse modo, verifico estar presente o periculum in mora inverso, uma vez que a

agravada teve seu nome inscrito nos órgãos de proteção ao crédito, onde pontua que a

assinatura constante do instrumento seria uma falsificação grosseira, de sorte que a modificação

do decisum por certo acarretaria prejuízo a mesma.
 
Nesse sentido, é o entendimento da jurisprudência: 

  
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS.
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS. NECESSIDADE DE MAIOR DILAÇÃO
PROBATÓRIA. COGNIÇÃO EXAURIENTE. - Na hipótese o cerne da
questão cinge a discutir se há ou não a existência da contratação (em si) do
empréstimo. Assim, partindo de uma análise perfunctória dos autos, não se
verifica qualquer relação com a adequação/limitação dos descontos
operados em conta corrente, questão esta abarcada pelo julgamento
recentemente emanado pelo STJ (REsp: 1586910 SP) - Em havendo
decisão judicial sustando provisoriamente a ocorrência do débito, até que
haja, nos autos, elementos que permitam comprovar (ou não) a contratação,
não se pode perder de vista que, no presente momento da marcha
processual, a reforma da decisão exarada pelo Juízo a quo, embasada em
cognição sumária, é prematura e deve ser reanalisada mediante Juízo de
cognição exauriente, sob o crivo do contraditório, - Cognição sumária
reporta ao termo summariu, do latim. Diz-se do ato realizado de forma
rápida, ou seja, menos profundo da causa, capaz de levar à prolação de
decisões baseadas em juízo de probabilidade, mas não de certeza.
AGRAVO DE INSTRUMETNO DESPROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº
70076184241, Décima Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Gelson Rolim Stocker, Julgado em 29/03/2018) 
  
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. SUSPENSÃO DOS DESCONTOS.
REQUISITOS DA TUTELA PREENCHIDOS. DEFERIMENTO. Para a
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concessão da tutela de urgência devem estar presentes os  requisitos
estabelecidos pelo art. 300 do CPC/15, quais sejam, a verossimilhança das
alegações bem como fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação. No caso em comento, embora a parte agravada tenha juntado
contratos assinados pelo autor, as parcelas a eles relacionadas não se
mostram compatíveis com os descontos que vem sendo efetuados. Tutela
deferida. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. (Agravo de Instrumento
Nº 70072789084, Décima Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Giovanni Conti, Julgado em 18/05/2017) 

 
  
 

Noutra ponta, aduz o agravante que o valor arbitrado em caso de descumprimento da

decisão encontra-se fora dos parâmetros de razoabilidade e proporcionalidade, senão vejamos:
 

Como se sabe, o valor fixado a título de astreinte, deve ser estipulado em importância

considerável a ponto de se consubstanciar em verdadeira ferramenta de coerção, compelindo a

parte a quem dirigida o comando atender à ordem judicial. Sem essa característica, a astreinte

torna-se inócua e sem qualquer utilidade prática.
 

Contudo, deve-se ter em mente o bem jurídico tutelado com a imposição da coerção,

com o escopo de evitar-se o desvirtuamento do instituto ensejando, outrossim o enriquecimento

sem causa da parte beneficiada com a ordem.
 

In casu, insta esclarecer que o MM. Juízo ad quo fixou multa diária no valor de R$ 200,00

(duzentos reais) limitada a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), entendo-a razoável, uma vez que o valor

se mostra adequado a compelir a parte demandada a atender o comando judicial, sem qualquer

descompasso com o objeto do litígio.
 
Corroborando o entendimento supra, vejamos: 
 
  

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
MATERIAIS E MORAIS EM RAZÃO DE VIOLAÇÃO E FRAUDE À CONTA
CORRENTE - CONCESSÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA REQUERIDA -
DEVOLUÇÃO DE VALORES DESCONTADOS DA CONTA BANCÁRIA DO
AUTOR SEM SUA ANUÊNCIA - PRESENÇA DOS REQUISITOS
ENSEJADORES - MANUTENÇÃO DA LIMINAR - RECURSO CONHECIDO
E IMPROVIDO.  1-Em que pese a responsabilidade do banco agravante
seja objetiva, no presente caso, para o deferimento da tutela de urgência
requerida, mostra-se necessário a existência de elementos que evidenciem
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do
processo, nos termos do art. 300 do CPC. Sendo assim, a liminar não pode
ser deferida à base de simples alegações ou suspeitas, deve apoiar-se em
prova preexistente, clara, evidente e portadora de grau de convencimento tal
que a seu respeito não se possa levantar dúvida razoável.  2-In casu, a
própria documentação trazida pelo banco recorrente (fls. 71-122), ratificada
pelos documentos juntados pelo agravado (fls. 223-274), demonstram a
existência de fortes indícios de que as compras, empréstimos e transações
realizadas em nome do autor, ora recorrido, são decorrentes de fraude
perpetrada por terceiros.  3-Conforme se depreende do Boletim de
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Ocorrência Policial (fls. 55), bem como dos extratos bancários (fls. 257-262)
e fatura de cartão de crédito  (fls. 240-242), no período questionado pelo
agravado, isto é, entre o dia 07/12/2015 a 10/12/2015, fora realizado saques
que somam R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais), empréstimos que somam
mais de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais) e compras no cartão de
crédito que totalizam mais 30.000,00 (trinta mil reais), transações que
fogem, primeiramente, da realidade econômico-financeira do recorrido, que
é professor aposentado da Universidade Federal do Pará, e que, não se
mostram condizentes com períodos anteriores à alegada fraude, no qual a
fatura do cartão de crédito do agravado, somava, por exemplo, a
importância de mais ou menos R$ 3.000,00 (três mil reais) (fls. 249-250).  
(...) 8- No que concerne a fixação de astreintes, observa-se que art. 497 do
CPC prevê a possibilidade do Juiz impor multa diária ao réu, para que este
cumpra com sua obrigação, independentemente do requerimento do autor.
A intenção é de que a sanção de caráter econômico, influencie no ânimo do
devedor para que este cumpra a prestação que lhe foi imposta.  9- No
presente caso, o valor fixado de R$ 1.000,00 (hum mil reais) para cada
dia de  descumprimento, até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
se mostra dentro dos parâmetros legais e da razoabilidade,
principalmente considerando o porte econômico do banco agravante. 
10- Portanto, a decisão interlocutória ora combatida, não merece reparos,
devendo ser mantida integralmente, diante da presença dos requisitos
ensejadores para concessão da tutela de urgência, nos termos do art. 300
do CPC.  11- Recurso conhecido e improvido.  (2017.02950210-49 TJEPA,
177.971, Rel. MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES, Órgão
Julgador 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em 11.07.2017,
Publicado em 14.07.2017). 

 
  
 

Na mesma direção: 
 
  

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS MATERIAIS E MORAIS. INTERLOCUTÓRIO QUE DETERMINOU A
RETIRADA DO NOME DA AGRAVADA DO CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO MANTIDO. MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA LIMINAR.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO À UNANIMIDADE. 1.Evidenciada
a ilicitude da conduta do banco Agravante, que promoveu descontos
indevidos no benefício previdenciário da recorrida, sem comprovar a
existência de relação contratual entre as partes, resta patente sua
responsabilidade e correlato dever de se abster de realizar descontos no
benefício em questão. 2.Os descontos indevidos na conta vinculada ao
benefício previdenciário da autora, também motivou a fixação de multa por
descumprimento da ordem liminar, prevista no CPC, art. 497. 3. O valor
fixado de R$ 1.000,00 (hum mil reais) para cada desconto indevido, até o
limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), mostra-se dentro dos parâmetros
legais e da razoabilidade. 4. Recurso conhecido e desprovido à unanimidade.
(Tje/PA. Agravo nº0000847-45.2017.8.14.0000. Relator: Des. Edinea Oliveira
Tavares. Julgado em: 27/03/2018). 

 

Por outro lado, importante mencionar que, nos contratos marcados pela adesão e limitados ao
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Código de Defesa do Consumidor, a relação jurídica em tela autoriza a inversão do ônus da prova

(art. 6º, VIII).

Ratificando o entendimento supra, vejamos o precedente:

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇAO DE COBRANÇA. SEGURO

OBRIGATÓRIO (DPVAT). INCIDÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES COGENTES

DO CDC. INVERSAO DO ÔNUS DA PROVA. POSSIBILIDADE.

FERRAMENTA ADEQUADA AO EQUILÍBRIO DA RELAÇAO

PROCESSUAL, EMPREGADA COM O ESCOPO DE REDUZIR A

DESIGUALDADE QUE VISIVELMENTE IMPERA ENTRE AS PARTES.

EVIDENTE VULNERABILIDADE TÉCNICA DA SEGURADA.

INSURGÊNCIA CONHECIDA E DESPROVIDA. (AI n. , de Blumenau, rel.

Des. Luiz Fernando Boller, j. 1º-8-2013). 

  
 

A inversão do ônus da prova legitima-se, in casu, não pela vulnerabilidade
socioeconômica, mas pela vulnerabilidade técnica, razão por que esse capítulo da decisão
guerreada também merece ser mantido. 
 

Com tais considerações, firmo entendimento de que a Decisão Atacada deve ser mantida,
uma vez que se reveste dos requisitos legais e observa a jurisprudência temática. 
 
 
 
DISPOSITIVO
 

Ante o exposto, CONHEÇO DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO e 

NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo a decisão guerreada em todas as suas disposições,

observando-se a fundamentação acima expendida.
 

É como voto.

MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES
Desembargadora-Relatora
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0802562-50.2021.8.14.0000
 

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S.A.
 

AGRAVADO: LUZINETE DOS SANTOS
 

COMARCA DE ORIGEM: 2º VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ALTAMIRA
 

RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 
 

EXPEDIENTE: 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
 

 
 

 
 

EMENTA
 

 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE

DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS E PEDIDO DE TUTELA DE

URGÊNCIA -  SUSPENSÃO DOS DESCONTOS NA CONTA DA RECORRIDA

EM RELAÇÃO AO CONTRATO INDICADO NA EXORDIAL E DETERMINAÇÃO

DE RETIRADA DO SEU NOME DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO -

AUSENTE A PROBABILIDADE DO DIREITO ALEGADO PELO AGRAVANTE -

PRESENTE O PERICULUM IN MORA INVERSO – FIXAÇÃO DE MULTA, EM

CASO DE DESCUMPRIMENTO – POSSIBILIDADE - VALOR QUE ENCONTRA-

SE DENTRO DOS PARÂMETROS DE PROPORCIONALIDADE E

RAZOABILIDADE – INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - CABIMENTO –

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
 

 
 

1. A decisão agravada deferiu o pedido de tutela de urgência pleiteado na inicial,

determinando a suspensão dos descontos das cobranças referentes ao contrato

nº 056.710.628, bem como a exclusão do nome da requerente/agravada do

cadastro de proteção de crédito, sob pena de multa diária de R$ 200,00

(duzentos reais), limitada a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em caso de

descumprimento, invertendo o ônus da prova.
 

2. Ausente a probabilidade do direito alegado pela instituição financeira

agravante, face a não demonstração, nesse momento processual, de que a

recorrida teria ciência do contrato de empréstimo.
 

3. Está presente o periculum in mora inverso, já o nome da recorrida foi inscrito

nos órgãos de protelação ao crédito.
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4. Quanto à fixação de multa por descumprimento da ordem liminar, observa-se

que art. 497 do CPC prevê a possibilidade de o Juiz impor multa diária ao réu,

para que cumpra com sua obrigação. O valor fixado de R$200,00 por dia de

descumprimento, limitado ao valor de R$ 5.000,00 mostra-se dentro dos

parâmetros legais e da razoabilidade.
 

5. Inversão do ônus de prova. Possibilidade. Contrato de adesão.
 

6. Recurso Conhecido e Desprovido. Manutenção da decisão guerreada em todas

as suas disposições. É como voto.
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE INSTRUMENTO, tendo

agravante BANCO DO BRASIL S.A. e agravada LUZINETE DOS SANTOS.
 

Acordam Excelentíssimos Senhores Desembargadores, membros da 2ª Turma de

Direito Privado deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em turma, em plenário

virtual, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, mantendo a

decisão de 1ª Grau, nos termos do voto da Excelentíssima Desembargadora-Relatora Maria de

Nazaré Saavedra Guimarães.
 

MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES
 
Desembargadora – Relatora
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